[image: Uma imagem contendo Forma

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
Anexo I 
Termo de Responsabilidade do Representante - IntegraRS
I – IDENTIFICAÇÃO
	Campo
	Preenchimento

	Órgão/Entidade
	[NOME DO ÓRGÃO]

	Sistema Consumidor de APIs
	[NOME DO SISTEMA]

	Nome do Gestor Responsável
	[NOME COMPLETO]

	Matrícula 
	[MATRÍCULA]

	Cargo/Função
	[CARGO/FUNÇÃO]

	E-mail institucional
	[E-MAIL INSTITUCIONAL]

	Telefone para contato
	[TELEFONE]



II – OBJETO
Pelo presente Termo, o Gestor acima identificado, na qualidade de responsável pelo sistema que consome APIs disponibilizadas por meio da IntegraRS, declara estar ciente e assume integralmente as seguintes obrigações:
1. Zelar pelo uso regular e seguro das APIs acessadas, responsabilizando-se pelos dados consultados, tratados ou integrados por meio do sistema sob sua gestão.
2. Restringir o acesso às informações somente a usuários autorizados, conforme perfil de acesso definido internamente, não sendo permitida a redistribuição ou compartilhamento não autorizado dos dados obtidos.
3. Gerenciar o controle de acesso aos dados e serviços, mantendo registro interno das permissões concedidas e promovendo a rastreabilidade das ações.
4. Assegurar a conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normativos de proteção de dados e segurança da informação aplicáveis.
5. Impedir o repasse de credenciais, chaves ou tokens da API para terceiros ou usuários finais, exceto mediante autorização formal do Órgão Central de TIC.
6. Notificar imediatamente o Órgão Central de TIC sobre qualquer incidente de segurança, falha de integridade ou uso indevido de dados.
7. Reconhecer que o uso da API é monitorado pelo IntegraRS, e que os logs de acesso poderão ser auditados a qualquer tempo pelo Órgão Central de TIC ou pelo gestor da API de origem.
8. Permitir a entrega de logs de acesso, sempre que solicitado, ao gestor da API de origem ou dos dados, para fins de auditoria e conformidade.
9. Reconhecer que o Órgão Central de TIC poderá prover os logs aos gestores das APIs, mediante solicitação formal, conforme normativos técnicos e operacionais da IntegraRS.
10. Declaro que li, compreendi e aceito todas as obrigações aqui expressas, e que estou ciente de que o descumprimento poderá acarretar sanções administrativas, civis e/ou penais, conforme a legislação vigente.

[Local], ___ de ______________ de 20___

Assinatura: ___________________________________________
[Nome do Gestor do Sistema]
[Nome do Sistema]
Gestor do Sistema Consumidor de APIs – IntegraRS
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